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O Diretor da Faculdade Catõlica de Medicina 

de Porto Alegre, no uso de suas atribuições regimentais, considerando 

a necessidade de disciplinar as operações de cobrança e aplicação de 

recursos financeiros que se destinam á manutenção dos cursos de pés - 

graduação, de especialização, de aperfeiçoamento e de estagiários ori 

undos de outras Faculdades, determina aos serviços de tesouraria 	e 
contai-Miriade  que observem as seguintes instuuçaes, até que o assunto 

seja definitivamente regklanentado pelo Regimento interno da Fundação: 

I - As contriblições destinadas aos cursos - 

de especialização, de aperfeiçoamento e de estagiários oriundos de ou 

traz Faculdades, uma vez fixadas pelo Conselho Departamental, serão 

recolhidas pela tesouraria e assim esrrituradas: 

20% camo receita eventual, para ressar 

cimento de serviços administrativos; 

80% em conta vinculada ás respectivas 

disciplinas, para execução.  de seus - 

projetas. 

II - A aplicação dos recursos que coube= a 

cada disriplina, será feita mediante programação pelo respectivo che-

fe, ccrrçetindo ao Diretor da Faculdade aprová-la e determinar o paga-

mento da despesa, observadas as normas de direito financeiro vigentes. 

III - Cato despesas de administração dos ar - 

sos, entendem-se aquelas diretamente relacionadas oam aquisição de ma 

teria  is  - permanente ou de con=c - e utilização de serviços de ter-

ceiros, não sendo permitida a aplicação de qualquer parcela ccm admis 

são de pessoal. 

IV -Odepartanento de contabilidade prestará 

toda assistencia necessária aos Senhores Chefes de disciplina, para 

o integral cumprimento ddas presentes instruções. 

Alegre, 12 de dtit. da 1977 

al/V1 
Prof. Antonio A. de P. Azantuj 

Diretor 
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O Diretor da Faculdade Católica de Medicina 

de Pcrto Alegre, no uso de suas atribuiçAes regimentais, considerando 

a necessidade de disciplinar as operações de cobrança e aplicação de 

recursos financeiros que se destinam ã manutenção dos cursos de Pós - 
graduação, de especialização, de aperfeiçoamento e de estagiários ori 

undos de outras Faculdades, determina aos serviços de tesouraria e 

contabilidade que observem as seguintes instruções, ate que o assunto 

seja definitivamente regulamentado pelo Regimento interno da Fundação: 

I -As contribuições destinadas aos cursos - 

de especialização, de aperfeiçoamento e de estagiários oriundos de ou 

tras Faculdades, uma vez fixadas pelo Conselho Departamental, serão 

recolhidas pela tesourariaeassim escrituradas: 

20% como receita eventual, para ressr 

cimento de serviços administrativos; 

80% em conta vinculada as respectivas 

disciplinas, para execução-  de seus - 

projetos. 

II - A aplicação dos recursos que couberem a 

cada disciplina, será feita mediante programação pelo respectivo che-

fe, cappetindo ao Diretor da Faculdade aprová-la e determinar o pega-

!lento da despesa, nhservadas as normas de direito financeiro vigentes. 

III - Como despesas de administração dos ar - 

SDS, entendem-se aquelas diretamente relacionadas oan aquisição de ma 

teriais - permanente ou de consumo - e utilização de serviços de ter-

ceiros, não sendo permitida a aplicação de qualquer parcela cam anis 

são de pessoal. 

IV - O departamento de contabilidade prestar& 

toda assiste:nela necessária aos Senhores Chefes de disciplina, para 

o integral cumprimento das presentes instruções. 

Alegre, 12 de cjézitro de 1977 

41,1724 Ma& 
prof. Antonio A. de P. Azambuj 

Diretor 
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